
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINI-IONHA E MUCURÍ 

DIAMANTINA - MINAS GERAIS 

TERMo ADFFIV() 002/2019 AO CONTRATo 
003/2017 - CONCESSÃO I)E tiSO 1W 
I)EPENI)ÊNCIA MEI)IANTE IAGAMENT() DE 
ALtJ(; ti EL PARA EXPLORAÇAO I)E 
LANCLRJNETE EM FRENTE AO PAVILhÃO 1)E 
AtJLAS - CAMPIJS JK - LIFV.JM 

A \IVERSIIDADE FEI)ERAL i)OS VALES DE .JEQtJITINHONHÁ E MtJCtJRI - UFV.JM. 
COfli sede na Rodovia M( ii 367 1Km 583 - n.° 5000 - Alto da Jacuba em 1)iamantina( M(i ). 

cnta no ('N RI sob o n° 1 6.888.3 1 5/000 1 -57. neste aio representada por seu Reitor Prol'. (diciano 
.'nva Nogucira. nomeado pek) Decreto Presidencial de 04 de agosto de -1015. publicado no DOL 

de acosto de 2015. inscrito no CPF sob o n.° 006.584.236-73 e portador da Carteira dc 
fticluidadc n.° M - 6.512.600. e a empresa ADRIANA 1)E FATIMA 1)IAS - ME. inscrita no 
C J/MF sob o n.°  09.476.346/0001-35, com sede na Rua da Glória. 165 Centro. 
I)ijrnantina/MG, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada 
pe E LIa sócia Adriana de Fátima Dias, portadora do ( PF n° 742.866.506-00, resol cm l rmar o 
prccnte 1 ern- o Aditivo ao ('ontrato 003/2017, em observância às disposições do ari. 57. 11. da 1.ei 
8.666/1993. com  as cláusulas e condições seguintes: 

( lausula primeira. Prorrogar o prazo de vigência contratual por 12 (doze) meses, tendo seu prazo 
ii I1d previsto para 1 2/04/2020. 

Cláusula segunda. O valor da taxa de utilização niensal será realizado via termo de apostilamento. 
aplicando a taxa IGP-M acumulado, conforme previsto na subcláusula segunda. da cláusula sétima 
J) oritralo. 

O 'láusula terceira. () Presente 1'ermo Aditivo entra em vigência a partir da data de sua assinatura. 

C IáusuIa quarta. Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato inicial e termos anteriores, que 
eiihm sido modi lcadas pelo presente termo. 

Cláusula quinta. A elcácia deste lermo Aditivo depende da publicação de seu extrato no Diário 
()ócial da 1 niào. pela ('ON 1 RA[AN TE. eonk)rme Parágrafo LJnieo do arL6 1 da 1 ei 866693. 

por estarem de pleno acordo. firmam as partes este '[ermo Aditivo. em 02 (duas) vias de 
nu 1 teor e larma, juntamente com as testemunhas abaixo. 

í\L 
(iilciano S ii'aivi Ngueira 

ReitoiEFVJN 

1 .L'iunhas: 

iaiciar/$ MeIo Ferrir 
rn AmIniStraÇaO 

SIAPE 2427167 

Diamanti na. 12 de abril de 201 9. 

~44'f aU5~~ 
Adriana de Fátima Dias 
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